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INEXIGIBILIDADE nº. 219/2016-PMM

QA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PMM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, através da sua  Secretaria
de  Patrimônio,  Compras  e  Logística  –  SEPAT -  Diretoria  de  Licitações,  NOTIFICA as
empresas  CCP  ENGENHARIA  DE  OBRAS  EIRELI,  PROVECTUM  ENGENHARIA
EMPREENDIMENTOS  EIRELI  e CONSTRUTORA  PIACENTINI  LTDA, participantes  do
certame denominado  EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº. 219/16-PMM - PROCESSO Nº.
351/2016-PMM,  destinado a credenciar e classificar empresas de engenharia interessadas
em  apresentar  proposta  para  a  produção  de  empreendimentos  habitacionais,  quando
convocadas,  a  serem contratados  através  de  financiamento  com recursos  do  programa
Minha Casa, minha Vida, em parceria com a Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil
S/A, em terrenos de propriedade do Município de Maringá, que serão doados ou vendidos
ao Fundo de Arrendamento – FAR ou a empresa, e/ou mutuário para o faixa 2 e 3 ou outra
faixa estabelecida pelo Governo Federal do Programa, nos termos deste edital. Na vigência
do  prazo  previsto  neste  credenciamento,  para  a  execução  de  empreendimentos
disponibilizados pelo município para o Programa Minha Casa Minha Vida  será convocada
as empresas aqui credenciadas de acordo com a ordem de classificação, que:

I)    A  presente  notificação  tem  por  objeto  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência
estabelecido  na  Cláusula  2.3.  do  Edital  de  Inexigibilidade  219/16-PMM,  que
estabelece  que  o  prazo  de  vigência  do  credenciamento,  das  empresas
classificadas,  será pelo  período de 01 (um)  ano a  contar  da data  da ata de
classificação expedida pela Diretoria de Licitação da Prefeitura do Município de
Maringá,  ou seja,  de 11 de julho de 2017 a 11 de julho de 2018,  podendo a
critério da Secretaria Extraordinária de Habitação,  prorrogar por mais 01 (um)
ano. 

II) Dessa forma, fica prorrogado por 01 (um) ano o prazo de vigência estabelecido
na Cláusula 2.3. do Edital  de Inexigibilidade nº 219/2016-PMM, iniciando-se o
mesmo em 11 de julho de 2017 e findando em 11 de julho de 2018.

Maringá, 28 de julho de 2017.

Antonio Luiz Lage
Diretor de Licitações

Josiane - DL

1

mailto:licitamga@maringa.pr.gov.br
http://www.maringa.pr.gov.br/

	QA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PMM

